
 
Estado de Mato Grosso 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL 2021/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Rua das Oliveiras, 135 – CPAG – B. Jardim Vitória 
_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 2 

 

PORTARIA Nº 1624/2024 DE 16/12/2024. 

 

“SUBSTITUI MEMBRO DA PORTARIA Nº 1475/2024 DE 03 DE 

DEZEMBRO DE 2024 E DA PORTARIA Nº 1476/2024 DE 03 DE 

DEZEMBRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

PROFISSIONAL HABILITADO PARA FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º SUBSTITUIR responsáveis pela fiscalização dos seguintes 

contratos: 

 

CONTRATO 289/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (LIVROS DIDÁTICOS E 

PARADIDÁTICOS FORMATO IMPRESSO E VIRTUAL), CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS = 

CONSORCIADOS Á AMMESF. 

 

CONTRATO 291/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL (LIVROS DIDÁTICOS E 

PARADIDÁTICOS FORMATO IMPRESSO E VIRTUAL), CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE-MT. 

 

FISCAIS SUBSTITUÍDOS FISCAIS SUBSTITUTOS 

MARIA APARECIDA BARNABÉ 

CPF: 876.866.781-72 

RG: 001098171 SSP/DF 

ISAQUE VITOR RODRIGUES GOMIERI 

CPF: 481.753.178-92 

RG: 58.445.138-6 SSP/SP 

ANDREIA MARIA BONILHA CHAMIÇO 

CPF: 025.601.699-24 

RG: 68774993 SSP/PR 

KESIA ESTEFANI CABRAL BLEMER 

CPF: 061.321.851-51 

RG: 29385180 SSP/MT 
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 12 de dezembro de 2024, revogadas às disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 16 

(dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/12/2024, 

disponível no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/

>; e Publicada no Diário Oficial do Municipal, disponível no 

Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/. 

NP n° 1925/2024. 

 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 


